
S. Pâulo, 12 de novem bro de 2001 .

ofício Circular n' G35001
R;f.,- 

-Ér*à" 
na eleifro de 11/11/2001 para os 34 conselhos Tutelares

(Série: O Estado Delinqüente);
àara: Assessorias de lmpÍensa e comunidade em geral

CQD - Como Queríamos Demonstrar

A eleição dos conselhos Tutelares da cidade de são Paulo ocoÍÍeu como preüsto: houve todo üpo de

Íraude. Nem mesmo a determinaÉo judicial para que se incluísse o nome de candidatos foi seguida pelo

conselho dos Marcianos ttorm"rir"ní. conhecido como conselho Municipal dos Direitos das crianÇas e dos

Adolescentes - CMDCA). s. Jà.-náo respeitam o.Estatuto da Criança e d-o Adolescentê (Lei Fêderal

8069/90), e nêm mesmo 
" 

coniiltriçao reoãrat, que diÉ uma "mera" ordêm iudicial de um "simples" juiz da

6â Vara da Fazenda ptiolca (o meimo qre e.iá'"preciando a ação judicial patrocinada pelo Grêmio para

anular o Íraudulento processo eleitoÍal)

Estupidez extrapola paru a 'INTERNET'

ogovernomunicipalsimplesmentenãopriorizaaquestãodacriançaedoadolescente,poisalémde
náo Íazer a diwlgaÉo oo pàius.o eleitoral, ainda propóe que se reduzam. 

'erbas 
da educação em quase

50%. Alem disso, ignora pãi compteto os projetos é programas que üsavam retirar as crianças que

sobreüvem nos "lixões" da capital.
Depois de todas as iãpltn"a"t da comissão eleitoral, juntamente com a omissão do Ministério

público, o'poder Judiciário teve de intervir, determinando que pelo menos 20.(ünte) candidatos tivessem suas

i"i"tiço". garantidas mediante Liminares concedidas em açôes de Mandado de Segurança''-- ' ó-ii" que o "site,' da preÍeitura (www.orodam.sp.eov.br ), publicado em 1011 1, traz enormes

bobagens, além de uma série de ilegalidades:
1 . Declara que ,,para 

"otua 
à iecessário apenas ter 18 anos ou mais.-.". Isto contraÍia o que é' 

"arà=."à.nte 
UeterminãOo o artjgo 3o do Decreto Municipal 31.986/92: "São considerados eleitores

todas as pessoas " 
p"rtii de 16-(dezesseis) anos que compÍovarem, no ato da votação, idade e

residência na região corresponàente à área de atueção do Conselho tutelar respectivo, nos

termos exigido pelo Edital de Convocação'"
z úatina e>,prãssão aoorioã pero ecA: 'O pápel do cpnselheiro é fiscalizar a situaÉo dos menores (sic)"'

o ECA entendeu que a expressão "menod é disffiminatória,e servia para excluir as crianças pobres das

políticas públicas de defesa de direitos.

3. A lista de candidatos oo.lão"quap ignora por completo o Sr. NILO SERGIO MARCHI (lnscriÉo no 1328

1422tO1.O53.O1 .023331-O - Sexta Vara da Fazenda Pública Fica incluso o impetrante no processo

seletivo para eleição de conselheiro Tutelar, em razáo da Liminar concedida na Ação de Mandado de

é"gurrnç. - Diário Oticiat Oo Município de 1Ol11l2OO1). Ainda hoje a "página" mantém a omissão.

lnformamos ainda que as comissôes regionais eleitorais (sic) foram ilegalmente consütuídês, pois não

existem tais'fóruns regionais DCA", os quais ãeveriam indicar os "rêpresentantes da sôciedade civil" Alem

disso, até mesmo pessoas que "avalizaram candidaturas" ficaram responsáveis pela fiscâlizaÉo do pÍocesso,

a exemplo da regiào de sapopemba, na qual tem uma notória fraudadora de eleições.

àor últimã, denunc.iamos que até mesmo postos eleitorais Íoram focados "na última hora', sendo que

"pun". 
fi=.i6 a'divulgação no diário Oficial do Município de 1ol11t2oo1 (sábado). Destaque-se oue o DOM

não é distribuído aos sábados, domingos e feriados, o que nos leva a concluir que os "eleitores" só ficaram

sabendo das úllimas trapalhadas nesta segunda Íeta (12h112Oo1)'

Mauro A. Silva residente - 5 ênos de deíesa conlra abusos do Poder Público

Fechar a Febem/SP. Diga não à toÉura.
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